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NULIDADE.

No caso de o enfrentamento das questdes na peca de defesa denotar perfeita
compreensdo da descricdo dos fatos que ensejaram o procedimento e estando
a decisd@o motivada de forma explicita, clara e congruente, ndo ha que se falar
em nulidade dos atos em litigio.

PRODUCAO DE PROVAS. ASPECTO TEMPORAL.

A peca de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo todas as teses de
defesa e instruida com os todos os documentos em que se fundamentar, sob
pena de preclusdo, ressalvadas as excegoes legais.

DECADENCIA.

No caso de aplicacdao de multa de oficio isolada por falta de recolhimento de
tributo determinado sobre a base de calculo estimada, tem aplicagdo o termo
de inicio da contagem do prazo decadencial do inciso I do art. 173 do Codigo
Tributario Nacional.

MULTA DE OFICIO ISOLADA.

Tem cabimento a aplicagdo da multa de oficio isolada por falta de
recolhimento de tributo determinado sobre a base de calculo estimada que
deixar de ser efetuado no caso de pessoa juridica tributada pelo lucro real
optante pelo pagamento do tributo em cada més.

DOUTRINA.JURISPRUDENCIA.

Somente devem ser observados os entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficadcia normativa.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIL
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 Exercício:2002
 NULIDADE.
 No caso de o enfrentamento das questões na peça de defesa denotar perfeita compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e estando a decisão motivada de forma explícita, clara e congruente, não há que se falar em nulidade dos atos em litígio.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. ASPECTO TEMPORAL.
 A peça de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo todas as teses de defesa e instruída com os todos os documentos em que se fundamentar, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais.
 DECADÊNCIA.
 No caso de aplicação de multa de ofício isolada por falta de recolhimento de tributo determinado sobre a base de cálculo estimada, tem aplicação o termo de início da contagem do prazo decadencial do inciso I do art. 173 do Código Tributário Nacional.
 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA.
 Tem cabimento a aplicação da multa de ofício isolada por falta de recolhimento de tributo determinado sobre a base de cálculo estimada que deixar de ser efetuado no caso de pessoa jurídica tributada pelo lucro real optante pelo pagamento do tributo em cada mês. 
 DOUTRINA.JURISPRUDÊNCIA.
 Somente devem ser observados os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficácia normativa. 
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
 LANÇAMENTO DECORRENTE.
 O lançamento de CSLL sendo decorrente da mesma infração tributária, a relação de causalidade que o informa leva a que o resultado do julgamento deste feito acompanhe aquele que foi dado à exigência de IRPJ. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por voto de qualidade negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os Conselheiros Meigan Sack Rodrigues, Arthur Jose André Neto e Victor Humberto da Silva Maizman que davam provimento ao recurso voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Relatora e Presidente
 Composição do colegiado. Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Walter Adolfo Maresch, Meigan Sack Rodrigues, Sérgio Rodrigues Mendes, Victor Humberto da Silva Maizman, Artur José André Neto e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Contra a Recorrente acima identificada foram lavrados:
I - O Auto de Infração às fls. 39-41, com a exigência do crédito tributário no valor de R$196.239,70, a título multa de ofício isolada por falta de recolhimento de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) determinado sobre a base de cálculo estimada referente ao fato gerador de 31.01.2001.
Consta na Descrição dos Fatos:
MULTAS ISOLADAS FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE CALCULO ESTIMADA 
A empresa foi selecionada pela Malha PJ do exercício de 2002, ano-calendário de 2001, sendo revisada sua Declaração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - DIPJ, constatando-se insuficiência de recolhimento do IRPJ, incidente sobre a base de cálculo estimada com base em Balanço de Suspensão ou Redução, ocorrida no mês de Janeiro de 2001, que se acha registrada na Ficha 11, item 11 (fl. 8) e conforme se verifica pelos pagamentos existentes no sistema SINAL08 (fls. 18 a 23), assim como, também, pelas informações contidas nas DCTF apresentadas(fls. 27 a 36), incidindo, por conseqüência, multa isolada de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o montante do citado mês [...]
Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 222, art.843, e art. 957 do Regulamento do Imposto de Renda constante no Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR, de 1999).
II - O Auto de Infração às fls. 42-44, com a exigência do crédito tributário no valor de R$71.164,57, a título de multa de ofício isolada por falta de recolhimento de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) determinada sobre a base de cálculo estimada referente ao fato gerador de 31.01.2001.
Consta na Descrição dos Fatos:
MULTAS ISOLADAS FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE CALCULO ESTIMADA 
A empresa foi selecionada pela Malha PJ do exercício de 2002, ano-calendário de 2001, sendo revisada sua Declaração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - DIPJ, constatando-se insuficiência de recolhimento do IRPJ, incidente sobre a base de cálculo estimada com base em Balanço de Suspensão ou Redução, ocorrida no mês de Janeiro de 2001, que se acha registrada na Ficha 11, item 11(fl. 8) e conforme se verifica pelos pagamentos existentes no sistema SINAL08 (fls. 18 a 23), assim como, também, pelas informações contidas nas DCTF apresentadas (fls. 27 a 36), incidindo, por conseqüência, multa isolada de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o montante do citado mês,[...]
Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
O lançamento fundamenta-se na insuficiência de recolhimento de tributos determinados sobre a base de cálculo estimada pelo cotejo entre os dados informados na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), fls. 05-20, nos recolhimentos identificados às fls. 21-28 e aqueles contidos na Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais (DCTF), fls. 29-38.
Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação, fls. 48-40, com as alegações a seguir sintetizadas.
Tece esclarecimentos sobre os fatos suscitando:
II- DOS FATOS 
Trata-se de Auto de Infração, através do qual o Senhor Agente Fiscal efetuou a cobrança de multa isolada de 75%, sob o fundamento de que houve insuficiência de recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro, incidente sobre a base de calculo estimada ocorrida no mês de janeiro/2001, bem como houve insuficiência de recolhimento de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, incidente sobre a base de cálculo estimada também ocorrida no mês de janeiro/2001.
Ocorre que, conforme restará demonstrado, a autuação fiscal é manifestamente ilegal, posto que a multa isolada por falta de recolhimento de IRPJ e CSLL sobre a base de cálculo mensal estimada não pode ser imposta na de hipótese de o contribuinte ter declarado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da CSLL ao final do período anual de apuração, quanto à autuação levada a efeito após o encerramento do ano-calendário de referência, sendo igual entendimento aplicável quando inexistir saldo de IRPJ ou CSLL a pagar declarado pelo contribuinte.
Isso porque após o encerramento do ano-calendário e da apuração do resultado anual, dispõe-se do valor reconhecido como devido pelo contribuinte, e não mais de estimativas, portanto, descabe punição por falta de recolhimento a esse titulo.
E mesmo que assim não fosse, ad argumentandum, o crédito tributário constituído encontra-se extinto na forma do inciso V do artigo 156 do Código Tributário Nacional, em razão da consumação da decadência em relação ao direito de efetuar o lançamento.
Com efeito, tratando-se o IRPJ e a CSLL de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, conforme pacifica jurisprudência do E.
Conselho de Contribuintes, o Fisco dispunha do prazo de cinco anos, contado da ocorrência do fato gerador, para cientificar a Impugnante do lançamento do crédito tributário, conforme disciplina o artigo 150, § 40 do Código Tributário Nacional.
O Auto de Infração é relativo a fato gerador ocorrido em janeiro/2001, ou seja, o crédito tributário constituído, relacionado aquele período, o foi após o decurso do prazo de cinco anos (vencido em janeiro de 2006), estabelecido pelo § 4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, encontrando-se, portanto, fulminado pela decadência.
Dessa forma, seja em razão da consumação da decadência em relação ao crédito tributário objeto de autuação fiscal, seja por conta impossibilidade da cobrança de multa isolada quando a Impugnante, ao final do ano-calendário não tinha saldo de IRPJ e CSLL a recolher, impõe-se o acolhimento da presente Impugnação. Vejamos.
III. DA DECADÊNCIA DO DIREITO À CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO [...]
Com efeito, as normas que tratam da decadência, por estarem diretamente relacionadas A. extinção do crédito tributário, nos termos do inciso V do artigo 156 do Código Tributário Nacional, devem ser aplicadas literalmente, a teor do que estabelece o artigo 111 do mesmo diploma legal.
O preceito contido em lei complementar (art. 150, § 40 do CTN) é único veiculo hábil para tratar sobre a decadência (art. 146, III, b da CF).
O E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n° 148.754-2/RJ, firmou o entendimento de que a prescrição e a decadência constituem institutos próprios da lei complementar de normais gerais, nos termos do artigo 146, III, b, de forma que os prazos previstos no Código Tributário Nacional devem ser observados por vontade do próprio legislador constituinte.
Como se percebe, o constituinte foi claro no sentido de que A lei complementar cabe estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre decadência. 0 Código Tributário Nacional - recepcionado pela ordem constitucional de 1988 como lei complementar - é o diploma legal que deve ser observado nos termos do supratransaito dispositivo constitucional.
Pois bem, o presente lançamento originou Auto de Infração de tributo sujeito ao lançamento por homologação, de forma que o Fisco dispunha do prazo de cinco anos para homologar o procedimento adotado. Em não o fazendo nesse prazo, considera-se extinto o crédito tributário. [...]
Pela sistemática de recolhimento do tributo objeto de lançamento, incumbe ao contribuinte a obrigação do recolhimento de modo que, passados cinco anos, contados do fato gerador, sem que o Fisco volte-se contra o procedimento adotado, dando ciência de tal fato ao contribuinte, não há que se cogitar em exigência fiscal, sob pena de se estar agindo de forma a buscar a perpetuação dos litígios, em manifesto confronto com o Principio da Segurança Jurídica.
Assim, não merece subsistir a autuação fiscal, sob pena de se negar vigência à Constituição Federal e ao Código Tributário Nacional que é na palavra do Egrégio Supremo Tribunal Federal, o veiculo adequado (força de Lei Complementar) para regular a questão.
Com efeito, o Auto de Infração refere-se a fatos geradores ocorridos em janeiro de 2001, o que evidencia que o crédito tributário encontra-se fulminado pela decadência, nos termos do inciso V do artigo 156 do Código Tributário Nacional.
Assim, após janeiro de 2006 não mais estava a Fazenda autorizada a proceder o lançamento relativo a fatos geradores ocorridos em janeiro de 2001, razão pela qual o direito do Fisco Federal A. constituição de tal crédito tributário foi atingido pelos efeitos da norma de decadência, ou seja, está extinto na forma do artigo 150, § 40 c/c artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, o que torna insubsistente a pretensão de recebimento de tais valores. [...]
IV. DA CONSOLIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DÉBITOS - ART. 5°, 5°, INCISO II DO DECRETO N° 3.431/2000 
A autuação fiscal sustenta-se na alegação de que houve insuficiência de recolhimento da CSLL, incidente sobre a base de cálculo estimada ocorrida no mês de janeiro 2001, bem como houve insuficiência de recolhimento de IRPJ, incidente sobre a base de cálculo estimada também ocorrida no mês de janeiro/2001 com fundamento no art. 44, § 1°, inciso IV, da Lei n° 9.430/96 e arts. 222, 843 e 957, § único, inciso IV, do RIR/99.
Ocorre que a multa isolada por falta de recolhimento de 1RPJ e CSLL sobre a base de cálculo mensal estimada não pode ser imposta na de hipótese de o contribuinte ter declarado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da CSLL ao final do período anual de apuração, quanto A autuação levada a efeito após o encerramento do ano-calendário de referência. [...]
Como se vê, a disposição legal não se aplica ao caso concreto. Isso porque o valor pago a titulo de estimativa não tem a natureza de tributo, uma vez que o fato gerador do tributo só será tido por ocorrido ao final do período anual. Assim, o valor do lucro � base de cálculo do tributo � só é apurado por ocasião do balanço no encerramento do exercício, momento em que são compensados os valores pagos antecipadamente em cada mês sob bases estimadas e realizadas outras deduções que não são permitidas no cálculo estimado.
Nos termos do art. 3° do Código Tributário Nacional, o tributo pressupõe a existência de obrigação jurídico-tributaria que não se confunde com valor calculado de forma estimada e provisória sobre ingressos da pessoa jurídica. [...]
Seguindo-se a premissa de que o valor pago a titulo de estimativa não é tributo e que, por força da própria base de cálculo da multa isolada � totalidade ou diferença de tributo � só há falar em multa isolada quando evidenciada a existência de tributo devido. [...]
A exigência da norma sancionadora é atendida quando, após o término do ano-calendário correspondente, apresenta-se o balanço final do período ao invés de balancetes ou balanços de suspensão.
Após o encerramento do período, o balanço final balizará a pertinência do exigido sob a forma de estimativa, pois esse acumula todos os meses do próprio ano-calendário, de forma que, nessa oportunidade, ocorre juridicamente o fato gerador e pode-se conhecer o valor devido pelo contribuinte.
Se não há tributo devido, tampouco há base de cálculo para se apurar o valor da penalidade! 
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referência a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
Conclui que:
Em face do exposto, considerando que o crédito tributário encontra-se extinto na forma do inciso V do artigo 156 do Código Tributário Nacional, em razão da consumação da decadência em relação ao direito de efetuar o lançamento, bem como a impossibilidade de ser cobrada multa isolada quando houver prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa ao final do período anual de apuração, quanto A. autuação levada a efeito após o encerramento do ano-calendário de referência, é a presente para requerer o reconhecimento da improcedência do Auto de Infração.
Protesta pela produção de todas as provas em direito admitidas, em especial a juntada de novos documentos, bem como a realização de diligencias e perícias.
Outrossim, com fundamento no art. 5°, XXXIV, letra "b" da Constituição Federal, requer a Impugnante que seja ressalvado o seu direito de ser notificada da juntada de qualquer documento pela d. autoridade fiscal, ou de qualquer outro fato superveniente que venha a ocorrer nos presentes autos, a fim de que possa se manifestar sobre os mesmos, sob pena de violação ao principio do devido processo legal (art. 5°, LIV da CF188), do contraditório e ampla defesa (art. 5°, LV), além de representar inequívoca negativa de vigência ao principio da verdade material (princípio maior informador do processo administrativo fiscal).
Está registrado como resultado do Acórdão da 3ª TURMA/DRJ/RPO/SP nº 14-34.967, de 18.08.2011, fls. 164-169: �Impugnação Improcedente�.
Restou ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2001 
MULTA ISOLADA. ESTIMATIVA. FALTA DE RECOLHIMENTO.
Comprovada a falta de recolhimento do IRPJ, com base em estimativa, correta a exigência de multa isolada.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2001 
MULTA ISOLADA. ESTIMATIVA. FALTA DE RECOLHIMENTO.
Comprovada a falta de recolhimento da CSLL, com base em estimativa, correta a exigência de multa isolada.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2001 
DECADÊNCIA. MULTA ISOLADA. ESTIMATIVA.
A contagem do prazo decadencial para o lançamento da multa isolada por falta de recolhimento de estimativa rege-se pelo art. 173, 1, do CTN.
MULTA ISOLADA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
Impõe-se a redução de 75% para 50% do percentual da multa em face de legislação superveniente ao fato gerador, por força do principio da retroatividade benigna.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2001 
JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTAÇÃO. IMPEDIMENTO DE APRECIAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
0 protesto pela juntada posterior de documentação não obsta a apreciação da impugnação, e ela só é possível em casos especificados na lei.
PERÍCIA. REQUISITOS.
Considera-se não formulado o pedido de perícia que deixe de atender os requisitos legais.
Notificada em 10.10.2011, fl. 198, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 08.11.2011, fls. 175-185, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge e reitera os argumentos apresentados na peça impugnatória. 
Acrescenta que:
II. DOS FATOS:
Trata-se de Auto de Infração lavrado em 24/11/2006, através do qual o Fisco Federal exige da Recorrente crédito tributário atinente exclusivamente a multa isolada de 75% (setenta e cinco por cento), sob o fundamento de que houve insuficiência de recolhimento da CSLL -Contribuição Social Sobre o Lucro e do IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica,
incidente sobre a base de cálculo estimada com base em Balanço de Suspensão ou Redução, ocorrida no mês de janeiro de 2001.
Irresignada, a ora Recorrente apresentou impugnação, instaurando etapa litigiosa do lançamento, tendo demonstrado mediante aquele expediente a configuração da decadência quando da constituição do crédito referente às multas e, ainda, a ilegalidade da penalidade (multa isolada) aplicada.
Em que pese a qualidade da argumentação trazida aos autos, foi a impugnação julgada improcedente, tendo o quantum referente à multa aplicada sido reduzido, de ofício, em decorrência de posterior lex mitior, conforme regramento expresso contido no artigo 106, II, c do Estatuto Fiscal.
III. PRELIMINARMENTE;
III. 1 - DA DECADÊNCIA - DA INCIDÊNCIA IN CASU DA REGRA CONTIDA NO $ 4°, DO ARTIGO 150 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL:
Conforme indicado no indigitado Auto de Infração, em sede de indispensável motivação, a multa exigida in casu possui esteio no suposto recolhimento insuficiente de valores relativos à CSLL e IRPJ, calculados por estimativa, ex vi do artigo 222 do RIR/99, com referência ao mês de janeiro de 2001.
Ocorre que por serem estes tributos (CSLL e IRPJ)
necessariamente sujeitos a lançamento por homologação (autolançamento), a verificação da questão decadencial, co contrário do disposto na decisão recorrida, pressupõe a aplicação da regra disposta no § 4° do artigo 150 do Código Tributário., norma especial da decadência, a qual estatui que o termo a quo para início da contagem do prazo decadencial é a data da ocorrência do fato imponível.
Assim, já na análise do caso sob foco, tendo o contribuinte tomado ciência do Auto de Infração em 01 de dezembro de 2006. fato é que todo o lançamento (ato administrativo de imposição de tributo e/ou multa), calcado em fato gerador ocorrido antes de 01 de dezembro de 2001 encontra-se irremediavelmente atingido pela decadência. [...]
Dessarte, tendo em vista que o presente Auto de Infração foi lavrado em 24 de novembro de 2006, tendo o contribuinte sido notificado do mesmo em 01 de dezembro de 2006, fato é que já não estava mais o Fisco, quando da ciência do autuado acerca do lançamento efetuado, legalmente autorizado a proceder ao lançamento tributário relativo a fatos geradores ocorridos em janeiro de 2001.[...]
Logo, demonstrado que o lançamento fez-se posteriormente ao lustro decadenciaL tem-se, clarividentemente, pela inexigibilidade da obrigação tributária e, consequentemente, do crédito tributário (irregularmente) constituído, conforme dicção do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional.
Prosseguindo na exposição supra, tem-se, ainda, que não deve prosperar o entendimento oriundo do julgador a quo de que o disposto no artigo 150, §4° do Código Fiscal é aplicável tão-somente aos tributos a este afetos (sujeitos a homologação), a exemplo do IRPJ e CSLL, e não as multas isoladas derivadas de suposta má conduta do contribuinte quanto ao adimplemento daqueles.
Ora, é pacífico o entendimento de que a decadência é causa de extinção do direito subjetivo (material) do sujeito ativo de efetuar o ato de lançamento. Assim, verificada a ocorrência da decadência vista a natureza jurídica do tributo lançado, tal qual ocorrido in casu, fato é que a manutenção da exigência punitiva calcada no suposto descumprimento de obrigação já decaída, e, portanto, legalmente inexigível pelo erário, revelaria evidente hipótese de locupletamento sem causa. [...]
IV - DO MERITUM RECURSAL
Denota-se que Auto de Infração em análise impôs ao contribuinte, em 01 de dezembro de 2006, o pagamento de multa isolada, em atenção a então redação do artigo 44, § 1°, IV da Lei n° 9.430/96 e ao disposto no artigo 843 e 957, parágrafo único, IV do RIR/99, autuação aquela calcada na suposta conduta do contribuinte de proceder com o recolhimento insuficiente da CSLL e do IRPJ incidentes sobre base de cálculo estimada no mês de janeiro de 2001.
Dispunha a redação originária do artigo 44 da Lei n° 9.430/96 que nos casos de lançamento de ofício, seriam aplicadas multas calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição.
Ocorre que no caso em tela, não há especificamente o recolhimento de tributo devido, porém, mera estimativa e recolhimento provisório de valores, vez que ainda não ocorrido o fato jurídico tributável das exações em comento, situação esta que, inclusive, proscreve as autoridades fiscais de exigirem de ofício a estimativa não paga no vencimento, nos termos do artigo 2º da Lei 9430/96, tornando inaplicável a regra então disposta no artigo 44 da mesma lex.
Ademais, considerando-se daquele texto que a base de cálculo da multa imposta é o valor do IRPJ e CSLL calculado sobre lucro estimado não recolhido ou é diferença entre o devido e o efetivamente recolhido, fato é que, com esteio na revogada redação do artigo 44 da Lei 9430/96, não há como aplicar-se a penalidade isolada por falta de recolhimento das exações sub examine sobre a base de cálculo estimada em autuação posterior ao término do ano-calendário de referencia, quando o contribuinte declara prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa. [...]
Com efeito, o caso em tela é idêntico ao referido nos julgados administrativos acima apresentados eis que, in casu, o recorrente, ao fim do ano-calendário de 2001, apurou prejuízos fiscais e base de cálculo negativa. Outrossim, em não havendo base de cálculo para incidência de IRPJ e CSLL no fim do período-base apurado, claro fica, reflexamente, que não há que falar em aplicação de multa isolada por falta de recolhimento dos mesmos!
Ora, como já exposto, a base de cálculo da multa é o valor do IRPJ e CSLL calculado sobre lucro estimado não recolhido ou é diferença entre o quantum legalmente devido e o efetivamente recolhido, sendo certo assim que em não havendo exigibilidade dos indigitados tributo, não há, por conseguinte, base de cálculo apuração da penalidade, o que a torna impossível de ser auferida e, portanto, inexistente! [...]
Deste modo, é de concluir-se que com esteio na antiga redação do artigo 44 da Lei 9430/96, não encontra a presente autuação motivos para prosseguir, devendo o Auto de Infração em análise ser julgado improcedente in totum.
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referência a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
Conclui que:
Diante do exposto, requerer seja dado provimento ao presente Recurso Voluntário para o fim de reconhecida a decadência do lançamento, ou, caso não seja este o entendimento desta C. Turma, seja a multa exigida cancelada integralmente, em razão da não existência de IRPJ e CSLL ao término do período-base de 2001.
Requer, por fim, a Recorrente a juntada das cópias dos documentos do subscritor do presente Recurso Voluntário, bem como que lhe seja conferida a oportunidade de sustentar oralmente suas razões, conforme previsão contida no Regimento Interno deste C. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
Toda numeração de folhas indicada nessa decisão se refere à paginação eletrônica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.
É o Relatório.
 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
A Requerente requer que seja deferida a sustentação oral.
Em conformidade com as normas processuais, na sessão, o julgamento de cada recurso é facultado à Recorrente ou ao seu representante legal fazer sustentação oral por quinze minutos, prorrogáveis por igual período. Essa prerrogativa regimental em segunda instância de julgamento no CARF dos recursos que versem sobre aplicação da legislação referentes a tributos administrados pela RFB tem como fundamento de validade os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes. A pretensão aduzida pela defendente tem possibilidade jurídica, desde que observadas as formalidades legais.
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos. 
O Auto de Infração foi lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, que verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito passivo, aplicou a penalidade cabível e determinou a exigência com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-la ou impugná-la no prazo legal. 
A decisão de primeira instância e o Auto de Infração estão motivados de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos, em observância às garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa. O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
A Recorrente solicita a realização de todos os meios de prova. 
Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposições do processo administrativo fiscal que estabelece que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo todas as teses e instruída com os todos documentos em que se fundamentar, precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
Embora lhe fossem oferecidas várias oportunidades no curso do processo, a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência. A realização desses meios probantes é prescindível, uma vez que os elementos probatórios produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio. A justificativa arguida pela defendente, por essa razão, não se comprova.
A Recorrente argui que a exigência de multa referente a obrigações acessórias foi alcançado pela decadência. 
Compete analisar a objeção de decadência por ser matéria de ordem pública que pode ser conhecida a requerimento da parte ou de ofício, a qualquer tempo e em qualquer instância de julgamento.Este instituto pode ser definido como a perda do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento, tendo em vista decurso do lapso temporal de cinco anos previsto em lei. Em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por homologação, no caso em que o sujeito passivo efetue o pagamento antecipado sem a necessidade do exame prévio por parte da Administração Pública, o prazo decadencial começa a fluir da ocorrência do fato gerador. Por seu turno, comprovada a conduta qualificada pelo dolo, pela fraude ou pela simulação, bem como se verificada a inexistência do pagamento antecipado, o prazo de cinco anos se inicia a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
Este é o entendimento constante na decisão definitiva de mérito proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) em recurso especial repetitivo nº 973.733/SC, cujo trânsito em julgado ocorreu em 29.10.2009 e que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.Estas são regras aplicáveis a tributo sujeito a lançamento por homologação. 
No presente caso, tratando-se de exigência de multa referente a obrigação acessória, o termo de início da contagem do prazo decadencial em exame se inicia a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. A intimação da exigência foi efetivada em 01.12.2006, fl. 45, de modo que até a data de 01.01.2002 não se verificou o transcurso do prazo legal de caducidade. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
A Recorrente discorda da aplicação da aplicação da multa de ofício isolada.
A pessoa jurídica que adota o regime de tributação do lucro real pode optar pela apuração anual de IRPJ e de CSLL, o que lhe impõe o pagamento destes tributos em cada mês, determinados sobre base de cálculo estimada, ainda que venha a apurar prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa no balanço encerrado em 31 de dezembro do ano-calendário. Pode, todavia, suspender ou reduzir os pagamentos dos tributos devidos em cada mês, desde que demonstre, mediante de balanços ou balancetes mensais, que as quantias acumuladas já recolhidas excedem os valores dos tributos devidos referentes ao período em curso. Para tanto, estes balanços ou balancetes de suspensão ou redução devem ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos no livro Diário e a demonstração do lucro real relativa ao período deve ser transcrita no Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur). 
O pressuposto é de que a norma jurídica secundária impõe uma sanção em decorrência da inobservância da conduta prescrita na norma jurídica primária. A multa de natureza tributária, penalidade que tem como fonte a lei é imposta em razão do inadimplemento de uma obrigação legal principal ou acessória e expressa a obrigação de dar determinada quantia em dinheiro ao sujeito passivo. Por esta razão, caso as obrigações tributárias mencionadas não sejam cumpridas a pessoa jurídica fica sujeita à multa de 50% (cinquenta por cento), aplicada isoladamente, calculada sobre o montante das parcelas dos tributos não recolhidos ou das insuficiências apuradas. Este percentual foi fixado a partir 15.06.2007, abrandando aquele originalmente previsto. Assim, para os atos não definitivamente julgados em for imposta a penalidade em percentual mais severo previsto na lei vigente ao tempo da sua prática, a lei superveniente mais branda aplica-se ao ato pretérito, tendo em vista a excepcionalidade prevista no princípio da retroatividade benigna.
A aplicação da multa de ofício proporcional qualificada pressupõe a constituição do crédito tributário pelo lançamento direito, diante da constatação dos ilícitos tributários previsto na legislação de regência. Distinta é aplicação da multa de ofício isolada por falta de recolhimento de IRPJ e de CSLL determinados sobre a base de cálculo estimada. Essas infrações são passíveis de penalidades distintas, previstas em diferentes dispositivos da legislação. Vale esclarecer que a previsão legal que possibilita a imposição de mais de uma penalidade no mesmo Auto de Infração é admissível, desde que se trate de ilícitos distintos, como é o caso tratado no presente processo. 
Feitas essas considerações normativas, tem cabimento a análise da situação fática tendo em vista os documentos já analisados pela autoridade de primeira instância de julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntário.
O lançamento fundamenta-se na insuficiência de recolhimento de tributos determinados sobre a base de cálculo estimada pelo cotejo entre os dados informados na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), fls. 05-20, nos recolhimentos identificados às fls. 21-28 e aqueles contidos na Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais (DCTF), fls. 29-38.
Ademais, os presentes autos não estão instruídos com a comprovação dos pagamentos integrais, tampouco com as transcrições no Livro Diário dos balanços ou balancetes mensais de suspensão ou de redução e no Lalur da demonstração do lucro real do respectivo período. Nesse sentido, não foram produzidos no processo novos elementos de prova, de modo que o conjunto probatório já produzido evidencia que o procedimento de ofício está correto. A conclusão oferecida pela defendente, porém, não pode subsistir.
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada.
Atinente aos princípios constitucionais que a Recorrente aduz que supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal está correto, conforme o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 41 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de julho de 2009). A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
O nexo causal entre as exigências de créditos tributários, formalizados em autos de infração instruídos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto de um único processo no caso em que os ilícitos dependam da mesma comprovação e sejam relativos ao mesmo sujeito passivo. O lançamento de CSLL sendo decorrente da mesma infração tributária, a relação de causalidade que o informa leva a que o resultado do julgamento deste feito acompanhe aquele que foi dado à exigência de IRPJ. 
Em assim sucedendo, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

LANCAMENTO DECORRENTE.

O lancamento de CSLL sendo decorrente da mesma infracdo tributaria, a
relagdo de causalidade que o informa leva a que o resultado do julgamento
deste feito acompanhe aquele que foi dado a exigéncia de IRPJ.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por voto de qualidade negar provimento
ao recurso voluntario, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os Conselheiros Meigan Sack
Rodrigues, Arthur Jose André Neto e Victor Humberto da Silva Maizman que davam
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva — Relatora e Presidente

Composicdo do colegiado. Participaram do presente julgamento os
Conselheiros: Walter Adolfo Maresch, Meigan Sack Rodrigues, Sérgio Rodrigues Mendes,
Victor Humberto da Silva Maizman, Artur José André Neto e Carmen Ferreira Saraiva.

Relatorio

Contra a Recorrente acima identificada foram lavrados:

I - O Auto de Infragao as fls. 39-41, com a exigéncia do crédito tributario no
valor de R§196.239,70, a titulo multa de oficio isolada por falta de recolhimento de Imposto
sobre a Renda de Pessoa Juridica (IRPJ) determinado sobre a base de calculo estimada
referente ao fato gerador de 31.01.2001.

Consta na Descrigao dos Fatos:

MULTAS ISOLADAS FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE
BASE DE CALCULO ESTIMADA

A empresa foi selecionada pela Malha PJ do exercicio de 2002, ano-
calendario de 2001, sendo revisada sua Declaragdo do Imposto de Renda Pessoa
Juridica - DIPJ, constatando-se insuficiéncia de recolhimento do IRPJ, incidente
sobre a base de calculo estimada com base em Balango de Suspensao ou Redugio,
ocorrida no més de Janeiro de 2001, que se acha registrada na Ficha 11, item 11 (L.
8) e conforme se verifica pelos pagamentos existentes no sistema SINALOS (fls. 18
a 23), assim como, também, pelas informagdes contidas nas DCTF apresentadas(fls.
27 a 36), incidindo, por conseqiiéncia, multa isolada de 75% (setenta e cinco por
cento) sobre o montante do citado més [...]
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Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 222, art.843, e
art. 957 do Regulamento do Imposto de Renda constante no Decreto n°® 3.000, de 26 de margo
de 1999 (RIR, de 1999).

IT - O Auto de Infragao as fls. 42-44, com a exigéncia do crédito tributario no
valor de R$71.164,57, a titulo de multa de oficio isolada por falta de recolhimento de
Contribuigao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) determinada sobre a base de calculo
estimada referente ao fato gerador de 31.01.2001.

Consta na Descricao dos Fatos:

MULTAS ISOLADAS FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE
BASE DE CALCULO ESTIMADA

A empresa foi selecionada pela Malha PJ do exercicio de 2002, ano-
calendario de 2001, sendo revisada sua Declaragdo do Imposto de Renda Pessoa
Juridica - DIPJ, constatando-se insuficiéncia de recolhimento do IRPJ, incidente
sobre a base de calculo estimada com base em Balango de Suspensdo ou Redugéo,
ocorrida no més de Janeiro de 2001, que se acha registrada na Ficha 11, item 11(fl.
8) e conforme se verifica pelos pagamentos existentes no sistema SINALOS (fls. 18
a 23), assim como, também, pelas informagdes contidas nas DCTF apresentadas (fls.
27 a 36), incidindo, por conseqiiéncia, multa isolada de 75% (setenta e cinco por
cento) sobre o montante do citado més,|...]

Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 44 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996.

O lancamento fundamenta-se na insuficiéncia de recolhimento de tributos
determinados sobre a base de célculo estimada pelo cotejo entre os dados informados na
Declaracao de Informacdes Economico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ), fls. 05-20, nos
recolhimentos identificados as fls. 21-28 e aqueles contidos na Declaracao de Créditos e
Débitos Tributarios Federais (DCTF), fls. 29-38.

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnagado, fls. 48-40, com as
alegacdes a seguir sintetizadas.

Tece esclarecimentos sobre os fatos suscitando:
II- DOS FATOS

Trata-se de Auto de Infragdo, através do qual o Senhor Agente Fiscal efetuou
a cobranca de multa isolada de 75%, sob o fundamento de que houve insuficiéncia
de recolhimento da Contribuigdo Social sobre o Lucro, incidente sobre a base de
calculo estimada ocorrida no més de janeiro/2001, bem como houve insuficiéncia de
recolhimento de Imposto de Renda da Pessoa Juridica, incidente sobre a base de
calculo estimada também ocorrida no més de janeiro/2001.

Ocorre que, conforme restara demonstrado, a autuagdo fiscal ¢
manifestamente ilegal, posto que a multa isolada por falta de recolhimento de IRPJ e
CSLL sobre a base de calculo mensal estimada ndo pode ser imposta na de hipotese
de o contribuinte ter declarado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa da CSLL
ao final do periodo anual de apuragdo, quanto a autuacdo levada a efeito apos o
encerramento do ano-calendario de referéncia, sendo igual entendimento aplicavel
quando inexistir saldo de IRPJ ou CSLL a pagar declarado pelo contribuinte.



Processo n° 16004.001088/2006-81 S1-TE03
Acordao n.° 1803-002.206 F1. 207

Isso porque apds o encerramento do ano-calendario e da apuragdo do
resultado anual, dispde-se do valor reconhecido como devido pelo contribuinte, e
ndo mais de estimativas, portanto, descabe puni¢ao por falta de recolhimento a esse
titulo.

E mesmo que assim ndo fosse, ad argumentandum, o crédito tributario
constituido encontra-se extinto na forma do inciso V do artigo 156 do Codigo
Tributario Nacional, em razdo da consumacdo da decadéncia em relacdo ao direito
de efetuar o langamento.

Com efeito, tratando-se o IRPJ ¢ a CSLL de tributos sujeitos ao lancamento
por homologacdo, conforme pacifica jurisprudéncia do E.

Conselho de Contribuintes, o Fisco dispunha do prazo de cinco anos, contado
da ocorréncia do fato gerador, para cientificar a Impugnante do langamento do
crédito tributario, conforme disciplina o artigo 150, § 40 do Coédigo Tributario
Nacional.

O Auto de Infracdo ¢ relativo a fato gerador ocorrido em janeiro/2001, ou
seja, o crédito tributario constituido, relacionado aquele periodo, o foi apds o
decurso do prazo de cinco anos (vencido em janeiro de 2006), estabelecido pelo § 4°
do artigo 150 do Cdédigo Tributario Nacional, encontrando-se, portanto, fulminado
pela decadéncia.

Dessa forma, seja em razdo da consumagdo da decadéncia em relagdo ao
crédito tributario objeto de autuacdo fiscal, seja por conta impossibilidade da
cobranga de multa isolada quando a Impugnante, ao final do ano-calendario ndo
tinha saldo de IRPJ e CSLL a recolher, impde-se o acolhimento da presente
Impugnagdo. Vejamos.

IIl. DA DECADENCIA DO DIREITO A CONSTITUICAO DO CREDITO
TRIBUTARIO [...]

Com efeito, as normas que tratam da decadéncia, por estarem diretamente
relacionadas A. extingdao do crédito tributario, nos termos do inciso V do artigo 156
do Cddigo Tributario Nacional, devem ser aplicadas literalmente, a teor do que
estabelece o artigo 111 do mesmo diploma legal.

O preceito contido em lei complementar (art. 150, § 40 do CTN) € unico
veiculo habil para tratar sobre a decadéncia (art. 146, III, b da CF).

O E. Supremo Tribunal Federal, por ocasido do julgamento do Recurso
Extraordinario n°® 148.754-2/RJ, firmou o entendimento de que a prescrigdo ¢ a
decadéncia constituem institutos proprios da lei complementar de normais gerais,
nos termos do artigo 146, III, b, de forma que os prazos previstos no Cddigo
Tributario Nacional devem ser observados por vontade do proprio legislador
constituinte.

Como se percebe, o constituinte foi claro no sentido de que A lei
complementar cabe estabelecer normas gerais em matéria de legisla¢do tributaria,
especialmente sobre decadéncia. 0 Codigo Tributario Nacional - recepcionado pela
ordem constitucional de 1988 como lei complementar - € o diploma legal que deve
ser observado nos termos do supratransaito dispositivo constitucional.

Pois bem, o presente lancamento originou Auto de Infracdo de tributo sujeito
ao langamento por homologagdo, de forma que o Fisco dispunha do prazo de cinco
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anos para homologar o procedimento adotado. Em nd3o o fazendo nesse prazo,
considera-se extinto o crédito tributario. [...]

Pela sistematica de recolhimento do tributo objeto de langamento, incumbe ao
contribuinte a obrigagdo do recolhimento de modo que, passados cinco anos,
contados do fato gerador, sem que o Fisco volte-se contra o procedimento adotado,
dando ciéncia de tal fato ao contribuinte, ndo ha que se cogitar em exigéncia fiscal,
sob pena de se estar agindo de forma a buscar a perpetuagdo dos litigios, em
manifesto confronto com o Principio da Seguranga Juridica.

Assim, ndo merece subsistir a autuacdo fiscal, sob pena de se negar vigéncia a
Constitui¢ao Federal e ao Codigo Tributario Nacional que € na palavra do Egrégio
Supremo Tribunal Federal, o veiculo adequado (for¢ca de Lei Complementar) para
regular a questao.

Com efeito, o Auto de Infracdo refere-se a fatos geradores ocorridos em
janeiro de 2001, o que evidencia que o crédito tributario encontra-se fulminado pela
decadéncia, nos termos do inciso V do artigo 156 do Codigo Tributario Nacional.

Assim, ap6s janeiro de 2006 ndo mais estava a Fazenda autorizada a proceder
o langamento relativo a fatos geradores ocorridos em janeiro de 2001, razdo pela
qual o direito do Fisco Federal A. constituicdo de tal crédito tributario foi atingido
pelos efeitos da norma de decadéncia, ou seja, estd extinto na forma do artigo 150, §
40 c/c artigo 156, V, do Codigo Tributario Nacional, o que torna insubsistente a
pretensdo de recebimento de tais valores. [...]

IV. DA CONSOLIDACAO E PAGAMENTO DE DEBITOS - ART. 5°, 5°,
INCISO I DO DECRETO N° 3.431/2000

A autuagdo fiscal sustenta-se na alegagdo de que houve insuficiéncia de
recolhimento da CSLL, incidente sobre a base de calculo estimada ocorrida no més
de janeiro 2001, bem como houve insuficiéncia de recolhimento de IRPJ, incidente
sobre a base de calculo estimada também ocorrida no més de janeiro/2001 com
fundamento no art. 44, § 1°, inciso IV, da Lei n® 9.430/96 ¢ arts. 222, 843 ¢ 957, §
unico, inciso IV, do RIR/99.

Ocorre que a multa isolada por falta de recolhimento de 1RPJ ¢ CSLL sobre a
base de calculo mensal estimada n3o pode ser imposta na de hipotese de o
contribuinte ter declarado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa da CSLL ao
final do periodo anual de apuragdo, quanto A autuagdo levada a efeito apds o
encerramento do ano-calendario de referéncia. [...]

Como se vé, a disposi¢do legal ndo se aplica ao caso concreto. Isso porque o
valor pago a titulo de estimativa ndo tem a natureza de tributo, uma vez que o fato
gerador do tributo s6 sera tido por ocorrido ao final do periodo anual. Assim, o valor
do lucro — base de calculo do tributo — s6 é apurado por ocasido do balango no
encerramento do exercicio, momento em que sdo compensados os valores pagos
antecipadamente em cada més sob bases estimadas e realizadas outras dedugdes que
ndo sdo permitidas no célculo estimado.

Nos termos do art. 3° do Cédigo Tributario Nacional, o tributo pressupde a
existéncia de obrigacdo juridico-tributaria que ndo se confunde com valor calculado
de forma estimada e provisoria sobre ingressos da pessoa juridica. [...]

Seguindo-se a premissa de que o valor pago a titulo de estimativa ndo ¢
tributo e que, por for¢a da propria base de calculo da multa isolada — totalidade ou
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diferenga de tributo — s6 ha falar em multa isolada quando evidenciada a existéncia
de tributo devido. [...]

A exigéncia da norma sancionadora ¢ atendida quando, apés o término do
ano-calendario correspondente, apresenta-se o balanco final do periodo ao invés de
balancetes ou balangos de suspensao.

Apoés o encerramento do periodo, o balango final balizara a pertinéncia do
exigido sob a forma de estimativa, pois esse acumula todos os meses do proprio ano-
calendario, de forma que, nessa oportunidade, ocorre juridicamente o fato gerador e
pode-se conhecer o valor devido pelo contribuinte.

Se nado ha tributo devido, tampouco ha base de célculo para se apurar o valor
da penalidade!

Com o objetivo de fundamentar as razdes apresentadas na pega de defesa,
interpreta a legislagdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncia a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

Conclui que:

Em face do exposto, considerando que o crédito tributario encontra-se extinto
na forma do inciso V do artigo 156 do Codigo Tributario Nacional, em razdo da
consumagao da decadéncia em relacdo ao direito de efetuar o langamento, bem como
a impossibilidade de ser cobrada multa isolada quando houver prejuizo fiscal ou
base de calculo negativa ao final do periodo anual de apuracdo, quanto A. autuagdo
levada a efeito apos o encerramento do ano-calendario de referéncia, é a presente
para requerer o reconhecimento da improcedéncia do Auto de Infracao.

Protesta pela produgdo de todas as provas em direito admitidas, em especial a
juntada de novos documentos, bem como a realizag@o de diligencias e pericias.

Outrossim, com fundamento no art. 5°, XXXIV, letra "b" da Constitui¢do
Federal, requer a Impugnante que seja ressalvado o seu direito de ser notificada da
juntada de qualquer documento pela d. autoridade fiscal, ou de qualquer outro fato
superveniente que venha a ocorrer nos presentes autos, a fim de que possa se
manifestar sobre os mesmos, sob pena de violagdo ao principio do devido processo
legal (art. 5°, LIV da CF188), do contraditério e ampla defesa (art. 5°, LV), além de
representar inequivoca negativa de vigéncia ao principio da verdade material
(principio maior informador do processo administrativo fiscal).

Esta registrado como resultado do Acérdao da 3* TURMA/DRIJ/RPO/SP n°
14-34.967, de 18.08.2011, fls. 164-169: “Impugnacao Improcedente”.

Restou ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2001
MULTA ISOLADA. ESTIMATIVA. FALTA DE RECOLHIMENTO.

Comprovada a falta de recolhimento do IRPJ, com base em estimativa, correta
a exigéncia de multa isolada.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO LIQUIDO -
CSLL

Ano-calendario: 2001
MULTA ISOLADA. ESTIMATIVA. FALTA DE RECOLHIMENTO.

Comprovada a falta de recolhimento da CSLL, com base em estimativa,
correta a exigéncia de multa isolada.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2001
DECADENCIA. MULTA ISOLADA. ESTIMATIVA.

A contagem do prazo decadencial para o langamento da multa isolada por
falta de recolhimento de estimativa rege-se pelo art. 173, 1, do CTN.

MULTA ISOLADA. RETROATIVIDADE BENIGNA.

Impde-se a redugdo de 75% para 50% do percentual da multa em face de
legislacdo superveniente ao fato gerador, por for¢a do principio da retroatividade
benigna.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2001

JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTACAO. IMPEDIMENTO DE
APRECIACAO DA IMPUGNACAO. IMPOSSIBILIDADE.

0 protesto pela juntada posterior de documentagdo ndo obsta a apreciacdo da
impugnacao, ¢ ela s6 € possivel em casos especificados na lei.

PERICIA. REQUISITOS.

Considera-se nao formulado o pedido de pericia que deixe de atender os
requisitos legais.

Notificada em 10.10.2011, fl. 198, a Recorrente apresentou o recurso
voluntario em 08.11.2011, fls. 175-185, esclarecendo a pega atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge e reitera os
argumentos apresentados na peca impugnatoria.

Acrescenta que:
II. DOS FATOS:

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado em 24/11/2006, através do qual o Fisco
Federal exige da Recorrente crédito tributdrio atinente exclusivamente a multa
isolada de 75% (setenta e cinco por cento), sob o fundamento de que houve
insuficiéncia de recolhimento da CSLL -Contribui¢ao Social Sobre o Lucro e do
IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Juridica,

incidente sobre a base de calculo estimada com base em Balanco de
Suspensdo ou Redugdo, ocorrida no més de janeiro de 2001.



Processo n° 16004.001088/2006-81 S1-TE03
Acordao n.° 1803-002.206 Fl. 211

Irresignada, a ora Recorrente apresentou impugnacdo, instaurando etapa
litigiosa do langamento, tendo demonstrado mediante aquele expediente a
configuragdo da decadéncia quando da constituicdo do crédito referente as multas e,
ainda, a ilegalidade da penalidade (multa isolada) aplicada.

Em que pese a qualidade da argumentacdo trazida aos autos, foi a impugnagao
julgada improcedente, tendo o quantum referente a multa aplicada sido reduzido, de
oficio, em decorréncia de posterior lex mitior, conforme regramento expresso
contido no artigo 106, II, ¢ do Estatuto Fiscal.

III. PRELIMINARMENTE;

III. 1 - DA DECADENCIA - DA INCIDENCIA IN CASU DA REGRA
CONTIDA NO $ 4°, DO ARTIGO 150 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL:

Conforme indicado no indigitado Auto de Infracdo, em sede de indispensavel
motivacdo, a multa exigida in casu possui esteio no suposto recolhimento
insuficiente de valores relativos a CSLL e IRPJ, calculados por estimativa, ex vi do
artigo 222 do RIR/99, com referéncia ao més de janeiro de 2001.

Ocorre que por serem estes tributos (CSLL e IRPJ)

necessariamente sujeitos a lancamento por homologagdo (autolangamento), a
verificagdo da questdo decadencial, co contrario do disposto na decisdo recorrida,
pressupde a aplicagdo da regra disposta no § 4° do artigo 150 do Codigo Tributéario.,
norma especial da decadéncia, a qual estatui que o termo a quo para inicio da
contagem do prazo decadencial ¢ a data da ocorréncia do fato imponivel.

Assim, ja na analise do caso sob foco, tendo o contribuinte tomado ciéncia do
Auto de Infragdo em 01 de dezembro de 2006. fato é que todo o langamento (ato
administrativo de imposicdo de tributo e/ou multa), calcado em fato gerador
ocorrido antes de 01 de dezembro de 2001 encontra-se irremediavelmente atingido
pela decadéncia. [...]

Dessarte, tendo em vista que o presente Auto de Infracdo foi lavrado em 24 de
novembro de 2006, tendo o contribuinte sido notificado do mesmo em 01 de
dezembro de 2006, fato é que ja ndo estava mais o Fisco, quando da ciéncia do
autuado acerca do lancamento efetuado, legalmente autorizado a proceder ao
langamento tributario relativo a fatos geradores ocorridos em janeiro de 2001.[...]

Logo, demonstrado que o langamento fez-se posteriormente ao lustro
decadencial. tem-se, clarividentemente, pela inexigibilidade da obrigacdo tributaria
e, consequentemente, do crédito tributario (irregularmente) constituido, conforme
dic¢do do artigo 156, V, do Codigo Tributario Nacional.

Prosseguindo na exposi¢do supra, tem-se, ainda, que ndo deve prosperar o
entendimento oriundo do julgador a quo de que o disposto no artigo 150, §4° do
Codigo Fiscal ¢ aplicavel tdo-somente aos tributos a este afetos (sujeitos a
homologagdo), a exemplo do IRPJ e CSLL, e ndo as multas isoladas derivadas de
suposta ma conduta do contribuinte quanto ao adimplemento daqueles.

Ora, ¢ pacifico o entendimento de que a decadéncia € causa de extingdo do
direito subjetivo (material) do sujeito ativo de efetuar o ato de lancamento. Assim,
verificada a ocorréncia da decadéncia vista a natureza juridica do tributo langado, tal
qual ocorrido in casu, fato € que a manutengdo da exigéncia punitiva calcada no
suposto descumprimento de obrigagdo ja decaida, e, portanto, legalmente inexigivel
pelorerario, revelaria:evidente hipotese de locupletamento sem causa. |...]
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IV - DO MERITUM RECURSAL

Denota-se que Auto de Infragdo em analise impds ao contribuinte, em 01 de
dezembro de 2006, o pagamento de multa isolada, em atengdo a entdo redagdo do
artigo 44, § 1°, IV da Lei n°® 9.430/96 e ao disposto no artigo 843 e 957, paragrafo
Gnico, IV do RIR/99, autuagdo aquela calcada na suposta conduta do contribuinte de
proceder com o recolhimento insuficiente da CSLL e do IRPJ incidentes sobre base
de calculo estimada no més de janeiro de 2001.

Dispunha a redacdo originaria do artigo 44 da Lei n° 9.430/96 que nos casos
de langamento de oficio, seriam aplicadas multas calculadas sobre a totalidade ou
diferenca de tributo ou contribui¢ao.

Ocorre que no caso em tela, ndo ha especificamente o recolhimento de tributo
devido, porém, mera estimativa e recolhimento provisorio de valores, vez que ainda
ndo ocorrido o fato juridico tributavel das exa¢des em comento, situagdo esta que,
inclusive, proscreve as autoridades fiscais de exigirem de oficio a estimativa ndo
paga no vencimento, nos termos do artigo 2° da Lei 9430/96, tornando inaplicavel a
regra entdo disposta no artigo 44 da mesma lex.

Ademais, considerando-se daquele texto que a base de calculo da multa
imposta ¢ o valor do IRPJ e CSLL calculado sobre lucro estimado nao recolhido ou
¢ diferenca entre o devido e o efetivamente recolhido, fato é que, com esteio na
revogada redacdo do artigo 44 da Lei 9430/96, ndo ha como aplicar-se a penalidade
isolada por falta de recolhimento das exagdes sub examine sobre a base de calculo
estimada em autuagdo posterior ao término do ano-calendario de referencia, quando
o contribuinte declara prejuizo fiscal ou base de calculo negativa. [...]

Com efeito, o caso em tela ¢ idéntico ao referido nos julgados administrativos
acima apresentados eis que, in casu, o recorrente, ao fim do ano-calendario de 2001,
apurou prejuizos fiscais e base de calculo negativa. Outrossim, em nao havendo base
de calculo para incidéncia de IRPJ e CSLL no fim do periodo-base apurado, claro
fica, reflexamente, que ndo ha que falar em aplicagdo de multa isolada por falta de
recolhimento dos mesmos!

Ora, como ja exposto, a base de calculo da multa ¢ o valor do IRPJ e CSLL
calculado sobre lucro estimado ndo recolhido ou é diferenca entre o quantum
legalmente devido e o efetivamente recolhido, sendo certo assim que em nao
havendo exigibilidade dos indigitados tributo, ndo ha, por conseguinte, base de
calculo apuragdo da penalidade, o que a torna impossivel de ser auferida e, portanto,
inexistente! [...]

Deste modo, ¢ de concluir-se que com esteio na antiga redac@o do artigo 44 da
Lei 9430/96, ndo encontra a presente autuagdo motivos para prosseguir, devendo o
Auto de Infrag@o em andlise ser julgado improcedente in totum.

Com o objetivo de fundamentar as razdes apresentadas na peca de defesa,
interpreta a legislacdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncia a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

Conclui que:

Diante do exposto, requerer seja dado provimento ao presente Recurso
Voluntario para o fim de reconhecida a decadéncia do langamento, ou, caso ndo seja
este o entendimento desta C. Turma, seja a multa exigida cancelada integralmente,
em razdo da ndo.existéncia de IRPJ e CSLL ao término do periodo-base de 2001.
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Requer, por fim, a Recorrente a juntada das copias dos documentos do
subscritor do presente Recurso Voluntario, bem como que lhe seja conferida a
oportunidade de sustentar oralmente suas razdes, conforme previsdo contida no
Regimento Interno deste C. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

foda numeragdao de folhas indicada nessa decisdo se refere a paginacao
eletronica (os autos em sua forma digital ou digitalizada.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art.
151 do Cédigo Tributario Nacional.

A Requerente requer que seja deferida a sustentagao oral.

Em conformidade com as normas processuais, na sessao, o julgamento de
cada recurso ¢ facultado a Recorrente ou ao seu representante legal fazer sustentagdo oral por
quinze minutos, prorrogaveis por igual periodo. Essa prerrogativa regimental em segunda
instancia de julgamento no CARF dos recursos que versem sobre aplicacdo da legislagdo
referentes a tributos administrados pela RFB tem como fundamento de validade os principios
do devido processo legal, do contraditério e da ampla defesa com os meios e recursos a ela
inerentes'. A pretensio aduzida pela defendente tem possibilidade juridica, desde que
observadas as formalidades legais.

A Recorrente alega que os atos administrativos sao nulos.

O Auto de Infracdo foi lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil, que verificou a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinou a
matéria tributavel, calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito passivo, aplicou
a penalidade cabivel e determinou a exigéncia com a regular intimagao para que a Recorrente
pudesse cumpri-la ou impugna-la no prazo legal®.

A decisdo de primeira instancia € o Auto de Infragdo estdo motivados de
forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi regularmente cientificada.
Assim, estes atos contém todos os requisitos legais, o que lhes conferem existéncia, validade e
eficacia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos
nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas produzidas por meios licitos, em

! Fundamentacdo legal: inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constitui¢do Federal, art. 33 do Decreto n® 70.235, de
6 de macgo de 1972, art. 2° da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e art. 55 ¢ art. 58 do Regimento Interno do
CAREF.

? Fundamentagdo legal: inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constitui¢do Federal, art. 142 e art. 195 do Cédigo
Tributario Nacional. art. 6° da Lei n® 10.593, de 6 de dezembro de 2002, art. 9°, art. 10, art. 23 ¢ 59 do Decreto n°
70.235, de 6 de margo de 1972, Decreto n°® 6.104, de 30 de abril de 2007, art. 2° e art. 4° da Lei n® 9.784 de 29 de
janeiro’de1999ce Sumulas CARF s 6; 8;27/¢46.



Processo n° 16004.001088/2006-81 S1-TE03
Acordao n.° 1803-002.206 Fl. 214

observancia as garantias ao devido processo legal, ao contraditéorio e a ampla defesa. O
enfrentamento das questoes na peca de defesa denota perfeita compreensao da descricao dos
fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio. A proposicao
afirmada pela defendente, desse modo, ndo tem cabimento.

A Recorrente solicita a realiza¢ao de todos os meios de prova.

Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as
disposi¢des do processo administrativo fiscal que estabelece que a peca de defesa deve ser
ormalizada por escrito incluindo todas as teses e instruida com os todos documentos em que se
tundamentar, precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razoes
em outro momento processual, salvo a ocorréncia de quaisquer das circunstancias ali previstas,
tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razoes
posteriormente trazidas aos autos’.

Embora lhe fossem oferecidas varias oportunidades no curso do processo, a
Recorrente ndo apresentou a comprovacdo inequivoca de quaisquer fatos que tenham
correlagdo com as situagdes excepcionadas pela legislagdo de regéncia. A realizagdo desses
meios probantes ¢ prescindivel, uma vez que os elementos probatdrios produzidos por meios
licitos constantes nos autos sao suficientes para a solugdo do litigio. A justificativa arguida pela
defendente, por essa razdo, ndo se comprova.

A Recorrente argui que a exigéncia de multa referente a obrigacgdes
acessorias foi alcangado pela decadéncia.

Compete analisar a objecao de decadéncia por ser matéria de ordem publica
que pode ser conhecida a requerimento da parte ou de oficio, a qualquer tempo e em qualquer
instancia de julgamento.Este instituto pode ser definido como a perda do direito de a Fazenda
Publica constituir o crédito tributario pelo langamento, tendo em vista decurso do lapso
temporal de cinco anos previsto em lei. Em se tratando de tributo sujeito ao langamento por
homologagdo, no caso em que o sujeito passivo efetue o pagamento antecipado sem a
necessidade do exame prévio por parte da Administragdo Publica, o prazo decadencial comega
a fluir da ocorréncia do fato gerador. Por seu turno, comprovada a conduta qualificada pelo
dolo, pela fraude ou pela simulacdo, bem como se verificada a inexisténcia do pagamento
antecipado, o prazo de cinco anos se inicia a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

Este ¢ o entendimento constante na decisdo definitiva de mérito proferida
pelo Superior Tribunal de Justiga (STJ) em recurso especial repetitivo n® 973.733/SC*, cujo
transito em julgado ocorreu em 29.10.2009 e que deve ser reproduzido pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF.Estas sdo regras aplicaveis a tributo sujeito a
lancamento por homologacdo”.

? Fundamentagio legal: art. 16 do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972.

* BRASIL. Superior Tribunal de Justica. Recurso Especial Repetitivo n® 973733/SC. Ministro Relator: Luiz Fux,
Primeira Secdo, Brasilia, DF, 12 de agosto de 2009. Dsponivel em:
<https://ww?2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sSeq=901905&sReg=200701769940&sData=2009
0918&formato=PDF> .Acesso em: 26 ago. 2011.

> Fundamentagio legal: § 4° do art. 150 e inciso I do art. 173 do Cédigo Tributario Nacional, art. 62-A do Anexo
H'do'Regimento dnterno 'do CARF e art. 269:do)Codigo de Processo Civil.
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No presente caso, tratando-se de exigéncia de multa referente a obrigagado
acessoria, o termo de inicio da contagem do prazo decadencial em exame se inicia a partir do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado. A
intimacao da exigéncia foi efetivada em 01.12.2006, fl. 45, de modo que at¢ a data de
01.01.2002 nZo se verificou o transcurso do prazo legal de caducidade. A contestacdo aduzida
pela defendente, por isso, ndo pode ser sancionada.

A Recorrente discorda da aplicagdo da aplicacdo da multa de oficio isolada.

A pessoa juridica que adota o regime de tributacao do lucro real pode optar
pela apuracdo anual de IRPJ e de CSLL, o que lhe impde o pagamento destes tributos em cada
nmeés, determinados sobre base de calculo estimada, ainda que venha a apurar prejuizo fiscal ou
base de calculo negativa no balango encerrado em 31 de dezembro do ano-calendario. Pode,
todavia, suspender ou reduzir os pagamentos dos tributos devidos em cada més, desde que
demonstre, mediante de balangos ou balancetes mensais, que as quantias acumuladas ja
recolhidas excedem os valores dos tributos devidos referentes ao periodo em curso. Para tanto,
estes balancos ou balancetes de suspensdo ou redugdo devem ser levantados com observancia
das leis comerciais e fiscais ¢ transcritos no livro Diario ¢ a demonstra¢ao do lucro real relativa
ao periodo deve ser transcrita no Livro de Apuracdo do Lucro Real (Lalur).

O pressuposto ¢ de que a norma juridica secundaria impde uma sangao em
decorréncia da inobservancia da conduta prescrita na norma juridica primdria. A multa de
natureza tributaria, penalidade que tem como fonte a lei ¢ imposta em razdo do
inadimplemento de uma obrigacdo legal principal ou acessoria e expressa a obrigagdo de dar
determinada quantia em dinheiro ao sujeito passivo. Por esta razdo, caso as obrigacdes
tributarias mencionadas ndo sejam cumpridas a pessoa juridica fica sujeita a multa de 50%
(cinquenta por cento), aplicada isoladamente, calculada sobre o montante das parcelas dos
tributos nao recolhidos ou das insuficiéncias apuradas. Este percentual foi fixado a partir
15.06.2007, abrandando aquele originalmente previsto. Assim, para os atos nao
definitivamente julgados em for imposta a penalidade em percentual mais severo previsto na
lei vigente ao tempo da sua pratica, a lei superveniente mais branda aplica-se ao ato pretérito,
tendo em vista a excepcionalidade prevista no principio da retroatividade benigna®.

A aplicagdo da multa de oficio proporcional qualificada pressupde a
constituicdo do crédito tributario pelo langamento direito, diante da constatagdo dos ilicitos
tributarios previsto na legislagdo de regéncia. Distinta ¢ aplicacdo da multa de oficio isolada
por falta de recolhimento de IRPJ e de CSLL determinados sobre a base de calculo estimada.
Essas infragdes sdo passiveis de penalidades distintas, previstas em diferentes dispositivos da
legislagdao. Vale esclarecer que a previsao legal que possibilita a imposicdo de mais de uma
penalidade no mesmo Auto de Infragio é admissivel, desde que se trate de ilicitos distintos’,
como € o caso tratado no presente processo.

Feitas essas consideragdes normativas, tem cabimento a analise da situagdo
fatica tendo em vista os documentos ja analisados pela autoridade de primeira instancia de
julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntario.

® Fundamentac&o legal: art. 106 do Codigo Tributario Nacional, art. 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
art. 2° e art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 13 da Instru¢do Normativa SRF n°® 93, de 24 de
dezembro de 1997 e art. 14 da Lei n°® 11.488, de 15 de junho de 2007.

" Fundamentagio legag: art. 74 dalein®4./502,'de 30 de novembro de 1964.
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O lancamento fundamenta-se na insuficiéncia de recolhimento de tributos
determinados sobre a base de célculo estimada pelo cotejo entre os dados informados na
Declara¢ao de Informacdes Economico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ), fls. 05-20, nos
recolhimentos identificados as fls. 21-28 e aqueles contidos na Declaracao de Créditos e
Débitos Tributarios Federais (DCTF), fls. 29-38.

Ademais, os presentes autos ndo estdo instruidos com a comprovacao dos
pagamentos 1ntegrais, tampouco com as transcricdes no Livro Didrio dos balangos ou
balancetes mensais de suspensdo ou de reducao e no Lalur da demonstragdao do lucro real do

espectivo periodo. Nesse sentido, ndo foram produzidos no processo novos elementos de
prova, de modo que o conjunto probatorio ja produzido evidencia que o procedimento de oficio
estad correto. A conclusdo oferecida pela defendente, porém, nao pode subsistir.

\

No que concerne a interpretacdo da legislagdo e aos entendimentos
doutrindrios e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem
ser observados os atos para os quais a lei atribua eficacia normativa, o que nao se aplica ao
presente caso®. A alegacdo relatada pela defendente, consequentemente, nio esta justificada.

Atinente aos principios constitucionais que a Recorrente aduz que
supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF ndo ¢ competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria, uma vez que no ambito do processo
administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade’.

Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal esta correto,
conforme o principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da
Constitui¢ao Federal, art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 06 de marco de 1972 e art.
41 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de julho de
2009). A proposicao afirmada pela defendente, desse modo, ndo tem cabimento.

O nexo causal entre as exigéncias de créditos tributarios, formalizados em
autos de infracdo instruidos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto
de um unico processo no caso em que os ilicitos dependam da mesma comprovagdo e sejam
relativos ao mesmo sujeito passivo'. O lancamento de CSLL sendo decorrente da mesma
infracdo tributaria, a relacdo de causalidade que o informa leva a que o resultado do julgamento
deste feito acompanhe aquele que foi dado a exigéncia de IRPJ.

Em assim sucedendo, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

¥ Fundamentagdo legal: art. 100 do Codigo Tributario Nacional e art. 26-A do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de
1972.

’ Fundamentagio legal: art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972 ¢ Stimula CARF n° 2.

' Fundamentagio legal: art. 9° do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972.
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